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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Decreto

5 EMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-ETICIA SOCIA. a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

T E R Ra 7.41 OVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 

MUNICIPIO DE ESTADO DA BAHIA 

DECRETO N° 098 /2018 de 17 de dezembro de 2018. 

Dispõe sobre a estruturação do Comitê Gestor Municipal 
do Programa Criança Feliz e dá outras providências. 

A PREFEITURA MUNUCIPAL DE TERRA NOVA DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica designado o Comitê Gestor Municipal do Programa 
Criança Feliz, conforme abaixo especificados: 

Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz: 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

NOME: KARLA DE SOUZA CEUTA 

CARGO: SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Coordenador do Programa Bolsa Família: 

NOME: DIEGO TELES 

CARGO: GESTOR DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA 

Rua Dr Fabio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba
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Prefeitura Municipal de Terra Nova

5EMAS 
SECRETARIA EAUINICIPAL DE ASSISTEE1CIA SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TERRA hl ama 

Secretaria Municipal de Saúde: 

NOME: ANA PAULA SOARES SILVA 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL NASF 

Secretaria Municipal de Educação: 

NOME: EDLANE MIRANDA PEREIRA 

CARGO: COORDENADORA PEDAGÓGICA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

Diretoria Municipal de Cultura: 

NOME: NADMAURA BORGES 

CARGO: COORDENADORA DA CULTURA 

Art. 2° - A coordenação do Comitê Gestor Municipal do programa Criança Feliz 
poderá ser exercida pela Secretária Municipal de Assistência Social. 

Art. 3° - A coordenação técnica do Programa Criança Feliz deverá ser exercida 
pela área de Proteção Social Básica da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Art. 40  - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Terra Nova — Bahia, 17 de dezembro de 
2018. 

MARINEIDE PE ~ SOARES 

Prefeita hunicipal 

Rua Dr Fabio Godofredo Pacheco Pereira | 02 | Caipe | Terra Nova-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
A136149A2F066B05BAA9761AD8A35D18


		2018-12-17T14:32:55-0300




